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Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei Complementar no, 003 de 0410412025, do

Executivo Municipal, que "Dispöe sobre criação de funçöes gratificadas, cargos públicos

e dá outras providencias",
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 22 de

Abril de 2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art.- lo - Ficam regulamentadas, na forma desta lei complementar, as funçöes
gratificaçöes previstas no artigo 79 da Lei Complementar no 142 de 20 de junho de 2017.

Art. 1.1 -FU ES GRATIFICADAS DE COORD Ão

Av. DR. ¡osÉ m vAu.E pfßErnlr" saz - cfÈ rsoStxlgS - mn¡u¡uñsp - FttNE (l7r a,5ol2-l27g -
@¡l.cmr-@.sp.¡3ov,br

COORDENADOR SETOR DE RECURSOS HUMANOSDenominação
01Numero de

vagas
Descrições

- Coordenar os servidores responsáveis pela organizaçäo dos documentos
inerentes à contrataçäo, exoneraçäo, pagamentos, concessões de benefÍcios,
aplicaçäo de penalidades, e outros atos administrativos relacionados aos
servidores públicos.

Descrição
sintética

Atribuições
Típicas

Planejar propostas de diretrizes e normas para o atendimento específico à
politica de Recursos Humanos do gestor em exercício;
Coordenar os despachos, emitir pareceres, realizar estudos, elaborar
normas e desenvolver outras atividades de execuçäo, controle e avaliação
na área de Recursos Humanos;
Coordenar a emissäo certidäo referente à situação funcional de membros e
servidores;
Coordenar, orientar, controlar e promover a correta aplicaçäo da legislaçäo
referente a Recursos Humanos;
Propor normas, instruções e regulamentos para a seleção de candidatos
aos cargos existentes e aos estágios, de acordo com a legislação em
vigor;
Propor normas, instruçöes e regulamentos para a aplicaçäo permanente
da politica de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, pelo intercâmbio
com instituições de recrutamento, seleção e treinamento, visando à troca
de experiências e à realizaçäo conjunta das atividades especificas da
divisão por ele chefiada;
Processar a progressão funcional, as revisöes e alteraçöes dos respectivos
atos, providenciando suas publicaçöes;
Lavrar os atos administrativos próprios do serviço;
Elaborar anualmente levantamento das necessidades de
humanos, com base em dados fornecidos pelas demais áreas,
o planeiamento e a açäo do gestor em exercício; "ß:i;14 

,
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Promover o controle do sistema de registro de horário de trabalho dos
serv¡dores municipais;
Elaborar o controle dos servidores em estagio probatório, providenciando a

avaliação desses de acordo com a legislaçäo em vigor;
Coordenar, selecionar e prestar orientação técnica a estagiários e pessoal
contratado para prestaçäo de serviços;
Manter atualizado o cadastro de cargos e funçöes, procedendo às

anotações decorrentes da criaçäo, fixação, extinção de cargos bem como
do provimento e da vacância de cargos ou das alteraçöes funcionais
relativas aos respectivos titulares;
Formalizar projetos de treinamentos e desenvolvimento de pessoal;
Manter atualizado o quadro de pessoal, com localizaçäo e situaçäo
funcional, e os manuais de descriçäo de cargos, propondo a avaliação,
reclassificaçäo, transformação, criaçäo ou extinção de cargos
administrativos;
Levantar desvios de funçäo e propor medidas corretivas;
ldentificar as necessidades das diversas áreas, observando as politicas e
diretrizes traçadas;
Efetuar escala de férias de servidores com o auxilio dos responsáveis
pelos diversos setores da administração;
Fornecer informaçöes para a elaboração da folha de pagamento;
Manter registro de processos de tempo de serviço;
Preparar termo de posse para os servidores do Município;
Controlar e fiscalizar os períodos referentes aos afastamentos por meio de
atestados médicos e pela pericia medica, para fins de licença para
tratamento de saúde;
Manter controle de cargos em comissão;
Manter atualizado o registro funcional e controle de servidores cedidos a

outros órgãos;
Manter atualizado o cadastro de cargos e funçöes, procedendo às

anotaçöes decorrentes da criaçäo, fixação, extinçäo de cargos bem como
o do provimento e da vacância de cargos ou das alteraçöes funcionais
relativas aos respectivos titulares;
Exercer outras atividades que lhe forem conferidas pelo gestor.

Provimento
Funcão Gratificada

Escolaridade Ensino Médio,
Garqa Horária 30 horas semanais I
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Denominação COORDENADOR DO CREAS
0lNúmero de

vagas
Descriçöes

- Coordenar o funcionamento do Centro de Referência Especializado da Assistência

Social.
Descrição
sintética

- Coordenar o funcionamento adequado do Centro de Referência;
- Coordenar a realizaçäo e articulaçäo/parcerias com instituiçöes de saúde,
trabalho, justiça, educação, cultura e assistência social;
- Coordenar as reuniões de equipe;
- Coordenar o planejamento das atividades (campanhas, conferências.,.);
- Divulgar o serviço à sociedade;
- Coordenar a promover a capacitaçäo de seus técnicos, de conselheiros tutelares,
profissionais das escolas, órgãos de saúde, policiais etc.;
- Participar de palestras informativas a comunidade;
- Fazer estudo permanente acerca do tema da violência;
- Capacitar agentes multiplicadores;
- Coordenar e manter atualizado os registros de todos os atendimentos;
- Participar de todas as reuniöes da equipe;

Atribuições
Típicas

ca
Funcão GratificadaProvimento

Escolaridade Ensino Superior em Serviço Social
30 Horas semanaisGarga Horária

Denominação COORDENADOR DA CENTRAL ODONTOLOGICA
Número de
vaqas

01

Descrições
Descrição
sintética

- Planejar e coordenar as atividades da Central Odontológica do município.

Atribuiçöes
Típicas

- Planejar e coordenar o funcionamento da central Odontológica do município,
além de auxiliar o Secretário Municipal da saúde, fornecendo dados e realizando
estudos para implementaçäo de políticas públicas relacionadas ao setor;

Provimento Funçäo Gratificada
Ensino Superior Completo em Odontologia ¿Escolaridade

Carga Horária 30 Horas Semanais

/



CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA
ESTADO DE SÃO PAULO

GNPJ: 51.840.569/0001-04

AV. DR. JOSÉ DO Vlllr.E PERE|RA, 987 - GEP: 1588(}{)33 - TABAPUÃ-SP - FONE: (17\ 3,562-127U. -
camaratabapua@fnûnail.oom - camara@camaratabapua.sp.gov.br

Denominação cooR DENADOR DO SETOR DE CONTABILIDADE
01Número de

as
Descri

Descrição
sintética

- CoorOenar e planejar os serviços inerentes à contabilidade geral da
prefeitura, assessorando e auxiliando as políticas da sua área de atuaçäo
em suas diretrizes administrativas e em todas aS questöes que lhe

comPetir.
Coordenar e assessorar todas as atividades a ele subordinadas,

zelando pelo patrimônio, manutençäo dos serviços e pela correta
aplicação dos recursos públicos;
Coordenar, analiticamente os atos ou fatos administrativos para

possibilitar o correto controle contábil e orçamentário.
Resolver questões, emitir pareceres e propor melhorias em sua área
de atuaçäo;
Responder por todos os serviços de responsaþilidade da respectiva
coordenadoria;
Supervisionar os trabalhos de sua área de atuação, prestando-lhes
esclarecimentos e orientações sempre que necessário;
Articular-se com as demais unidades, com vista a integraçäo das
atividades da Administração;
Realizar outras tarefas correlatas ao cargo.

Atribuições
Típicas

Provimento

Funçäo Gratificada

Escolaridade Ensino Médio, com especializaçäo em Contabilidade e registro no Conselho
Reqional de Contabilidade - CRC,

Garqa Horária 30 Horas Semanais

COORDENADOR DO SETOR DE LI S E CONTRATOSDenominaçäo
01Número de

vages

öesDesc
Descrição
sintética

- Dirigir o setor de licitaçöes, fazendo com que os proce
realizados com estrita observância à I

dimentos sejam
isla inente

Dirigir a programação, orientar, coordenar, superuisionar, controlar e

avaliar a execuçäo de atividades na divisäo de licitações;
Chefiar o cumprimento das diretrizes, normas e os procedimentos
técnicos, administrativos e financeiros adotados pelo Município,
especialmente o disposto na Lei no 1413312021i I
Propor ao Gestor as medidas que julgar convenientes para a maffi
eficiência e aperfeiçoamento das atividades, projetos e programls,
sob sua responsabilidade;

Atribuições
Típicas
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Planejar, programar e disciplinar a utilizaçäo dos recursos humanos,
materiais e financeiros necessários ao bom funcionamento dos
trabalhos afetos à sua área de competência;
Articular-se com as demais unidades, com vista a integração das
atividades da Administraçäo;
Coordenar os assuntos relativos à respectiva unidade;
Elaborar e encaminhar ao Prefeito Municipal, relatórios periódicos,
ou quando solicitado, sobre as atividades das respectivas unidades.

Função Gratificada.
Provimento
Escolaridade Ensino Superior
Carqa Horária 30 horas semanais

COORDENADOR DA UNIDADE BASICA DE SAUDEDenominação
01Número de

vagas
Descri

Descrição
sintética

- Planejar e coordenar as atividades da Unidade Básica de Saúde do
município.
- Planejar e coordenar o funcionamento da Unidade Básica de saúde do
município, além de auxiliar o Secretário Municipal da saúde, fornecendo
dados e realizando estudos para implementação de políticas públicas
relacionadas ao setor;

Atribuições
Típicas

Es ifica

Provimento Funçäo Gratificada
Ensino SuperiorEscolaridade

Garga Horária 30 Horas Semanais

z.
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COORDENADOR DA CENTRAL DE REABILITDenomi
01Número de

vaqas
Desc oes

- planejai e coordenar as atividades da Central de Reabilitação do

município.
Descriçäo
sintética
Atribuições
TÍpicas

- Planejar e coordenar o funcionamento
município, além de auxiliar o Secretário
dados e realizando estudos para imple

da Central de Reabilitação do
Municipal da saúde, fornecendo
mentação de polÍticas públicas

relacionadas ao setor;

Provimento

FunÇão Gratificada
Curso SuperiorEscolaridade
30 Horas SemanaisCarga Horária

Ø
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COORDENADOR DO CRASDenominaçäo

01Número de
vagas

Descri

Descrição
sintética

Coordenar as atividades administrativas do Centro de Referência da

Assistência Social - CRAS.
Coordenar e organizar a atividade do Centro 'de Referência da
Assistência Social - CRAS, visando assegurar a aplicação das
políticas sociais nos níveis da Administraçäo Federal, Estadual e

Municipal, objetivando o progresso coletivo e a melhoria do
comportamento individual.
Coordenar a aplicaçäo de projetos e programas de referência da
Assistência Social.
Coordenar a programação de ações da Secretaria Municipal da
Assistência e Desenvolvimento Social, supervisionando a

fiscalização do cumprimento dos projetos e programas sociais,
inclusive, o envio de dados e prestaçäo de contas aos órgäos
federais e estaduais competentes.
Coordenar a programação da ação básica de uma comunidade nos
campos, sociais, médicos e outros, através de análises dos recursos
e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade,
de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento.
Acompanhar casos especiais, como problemas de saúde,
relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o

encaminhamento aos órgäos competentes de assistência, para
possibilitar atendimento dos mesmos.

Atribuições
Típicas

Es ecifi öes

Provimento Função Gratificada
Ensino Superior na Area.Escolaridade
30 Horas Semanais /,Carga Horária
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Art. l.Z- rUruçOES GRATIFICADAS DE GERENCIAMENTO

Denominação GERENTE DE CONVENIOS E CONTRATOS

Número de
vaqas

01

Descri

Gerenciar convênios e contratos de Repasse e financiamento;Descrição
sintética
Atribuiçöes
Típicas

Gerenciar convênios, de repasses e financiamentos.
Acompanhar sistemas de repasses estaduais e federais garantindo
o andamento das demandas e acesso a programas;

ifica

Provimento Função Gratificada
Escolaridade Ensino médio

30 Horas SemanaisGarga Horária

GERE].ITE Dô SCTON DE MANUTENçAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS
Denominação

Número de
vaqas

01

Desc ões
Descrição
sintética

-Gerenciar o planejamento, ações
manutenÇäo inerentes a frota municipal

execução das atividades dee

Atribuiçöes
Tipicas

Gerenciar Supervisionar o trabalho dos mecânicos e os serviços 
Irealizados; 
I

Retirar as peças do almoxarifado para reposição nos veículos e 
Imáquinas; 
I

- Encarregar-se pelas atividades realizadas na borracharia;
- Controlar os materiais da Borracharia e produtos do Lavador de veículos;

- Controlar os gastos de pneus e óleos lubrificantes;
- Encarregar-se do controle de oficinas mecânicas externas contratadas;

- Chefiar a parte administrativa geral da manutenção da frota de veículos;

l- Controlar entradas e saídas de todos os veículos da oficina;

l- Coordenar todos os serviços que foram realizados em cada veículo, berl/

lcomo as peças e materiais utilizados; t
- Coordenar a elaboração de requisiÇöes e documentos; t

0T
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- Controlar os arquivos de manutenção da frota de veículos;
- Encaminhar as requisiçöes de peças;
- Manter permanentemente organizado os arquivos de quaisquer
documentos, separando-os em pastas, por assuntos, visando facilitar e

agilizar consultas;
- Promover a avaliaçäo de desempenho dos servidores subordinados,
avaliando e informando conteúdos pertinentes, para atendimento de
procedimentos e normas administrativas;

Chefiar a orientação dos seus servidores subordinados para que
mantenham um relacionamento amigável e prestativo entre eles e com os
munícipes;
- Planejar todas as açöes e fazer cumprir as normas estabelecidas de
biossegurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de prevençäo
preconizadas, para evitar contaminações e acidentes, utilizando
Equipamento de Proteção lndividual - EPl, indicados para cada funçäo,
uniformes, luvas, botas e coletes reflexivos, e Equipamento de Proteção
Coletiva - EPC, como cones, fitas zebradas de segurança, telas de
proteçåorergg{¡46,;t-rrvos oe manrrrencao oa Trora oe vetc,ros:
- Coordenar, orientar e supervisionar as atividades dos órgäos e servidores
subordinados;
- Executar outras atribuiçöes correlatas ao cargo, de igual nível de
complexidade e responsabilidade.

Especificaçöes

Provimento

Função Gratificada

Ensino MédioEscolaridade
Carqa Horåria 40 Horas Semanais

ij
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t
¡
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l
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l Denominacão GERENTE SETOR DE TRANSPORTES DA EDUCAÇAO
Número de

vaqas
01

Descriçöes
Descrição
sintética - Planejar, gerenciar e controlar as atividades e açöes referentes ao

transporte de alunos, manutenção e rotinas de trabalho na unidade, afeto a
Secretaria Municipal de Educaçäo,

Atribuiçöes
Típicas

-Coordenar a equipe de Transporte Escolar e controlar veículos da
Secretaria Municipalde Educação, bem como as rotas de alunos;
- supervisionar as necessidades de manutençäo preventiva e corretiva;
- acompanhar despesas de combustível e peças dos veículos;
- mapear despesas do setor;
- manter cadastro de veículos atualizados em consonância com
Legislaçäo Federal de Trânsito;

solicitar e supervisionar consertos, reparos e manutenção
ø

dos veículos; .

4
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- vistoriar os veículos no início e fim das atividades diárias;
- coordenar a equipe de monitores do Transporte Escolar e controlar as

escalas e horários que servirão os veículos do Transporte Escolar;
- elaborar as escalas de prestaçäo de serviços de seus motoristas;
- acompanhar o vencimento das carteiras de habilitaçäo dos motoristas que

estäo sob sua responsabilidade, diligenciando para que as renovem;
- diligenciar quando os condutores dos veículos sob sua responsabilidade
forem autuados pela ocorrência de infraçöes de trânsito;
- acolher as reclamações dos motoristas quanto aos problemas mecânicos
que ocorrem com os veículos de sua responsabilidade, providenciando os
reparos necessários ou encaminhando-os ao órgão competente em caso de
necessidade;
- verificar constantemente a conservação dos veículos, encaminhando-os
preventiva e periodicamente ao órgäo competente para as manutençöes;
exercer outras atribuiçöes afins, legais ou delegadas
- exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas

tss öes

Funcão GratificacäoProvimenfo
Escolaridade Ensino Médio

40 Horas semanaisCarga Horária

Denominação GERENTE SETOR DE TRANSPORTES DA SAUDE
Número de

vaqas
01

Descri

- Planejar, gerenciar e controlar as atividades e açöes referentes ao

transporte de pacientes em ambulâncias, manutençäo e rotinas de trabalho

na unidade, afeto a Secretaria Municipal de Saúde.

Descrição
sintética

Atribuições
Típicas r

Gerenciar a escala de motoristas;
Gerenciar o controle de frequência do pessoal lotado no setor;
fazer cumprir as normas e a disciplina nos locais de trabalho;
Gerenciar o agendamento de viagens;
promover o fechamento de viagens e conferir as respectivas ordens de

viagem;
Gerenciar os veículos destinados ao transporte de pacientes;
Gerenciar o controle de entrada e saída de veículos, identificando os

motoristas;
fazer cumprir as normas sobre a utilização, movimentaçäo e guarda dos

veículos;
manter registro dos veículos oficiais da frota sob responsabilidade;

- Gerenciar a documentaçäo e emplacamento dos veículos;
solicitar manute corretiva e iva dos veículos
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.fiscalizar, inspecionar e zelar pela guarda e conservação dos veículos,
equipamentos e ferramentas;
. zelar por todos os equipamentos e materiais permanentes e de consumo,
com vista a Sua preservação, rendimento e economia, responsabilizando-se
pelos mesmos;

- zelar pela qualidade dos serviços e pelo bom funcionamento do órgäo;
- controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes;
- controlar o custo operacional das atividades desenvolvidas;
- atender os chamados de urgência / emergência em período integral;
- fazer reuniões periódicas com os seus subordinados, para efeito da melhor
coordenação e desempenho dos trabalhos;- responder técnica e

administrativamente pelos servidores lotados no órgäo sob sua direção;
- despachar periodicamente os assuntos pertinentes à sua área de atuação,
com Secretário Municipalde Saúde;
- propor aos seus respectivos superiores hierárquicos a expedição de
instrução e ordens de serviços da área de sua atribuição;

- opinar, obrigatória e conclusivamente, em questöes que versem sobre a
matéria relacionada com a atribuiçäo da sua área;

- executar outras tarefas correlatas que forem determinadas pelo superior
hierárquico.
.- Gerenciar as Escalas de Viagens para Pacientes que precisäo ser
transferidos para outros centros médicos, ou entäo o retorno destes;

l- Dirigir o processo de implantaçäo, execução, monitoramento, registro e

I avaliaçäo das aÇöes, usuários e serviÇos;
Especificaçöes

Provimento Funçäo Gratificada
Escolaridade Ensino médio
Garga Horária 40 Horas semanais

Denominacão GERENTE DE EXPEDIENTE DE PREDIO PUBLICO MUNICIPAL
Número de

vaqas
05

Descrições
Descrição
sintética - Gerenciar atividades de expediente, malotes, correspondências, limpeza,

manutenção, entre outros serviços que garantam bom funcionamento do

setor Público.

- Gerenciar atividades de expediente, malotes, correspondências, limpeza,

manutençäo, entre outros serviços que garantam bom funcionamento do

setor Público.
- Gerenciar o atendimento ao munícipe
- Gerenciar, orientar e supervisionar as atividades do órgäo e servidores
subordinados;
- qerenciar servicos de manutencäo; ,

I
Atribuiçöes
Típicas
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- supervisionar a execuçäo dos serviços relacionados à abertura de ordens
de serviços de manutençäo e conservaçäo predial;
- fiscalizar contratos da gestäo; elaborar relatórios;
- ajudar na elaboraçäo do plano de ação para os Prédios Públicos;
- Gerenciar compras de materiais para manutençäo;
- elaborar circulares e comunicados;
- instruir sobre prevençäo e combate de incêndios;
- controlar AVCB;
- supervisionar os prestadores de serviços nos Prédios;
- identificar, acompanhar, executar e apresentar propostas de melhorias na

manutençäo dos próprios municipais
- exercer outras atribuições afins, legais ou delegadas.

ifica
Funçäo Gratificação

Provimento
Escolaridade Ensino médio
Garqa Horária 40 Horas semanais

Denominação GERENTE DO SERVIçO DE LANçAMENTO DE DADOS NO SISTEMA
AUDESP - FASES r E ll - BALANCETES CONTÁAEIS E PRESTAçOES

DE CONTAS
Número de

vagas
01

Desc
Descrição
sintética

- Gerenciar as atividades inerentes ao lançamento de dados relativos a

balancetes contáveis e prestaçäo de contas no sistema AUDESP - Fases I

ell
Atribuições
Típicas

- Assistir técnica e administrativamente no lançamento de dados e

informações no Sistema AUDESP relativos à prestaçäo de contas e

balanços contábeis;
- Fiscalizar e orientar quanto ao lançamento de notas fiscais de compras e
serviços das secretarias vinculadas à Administraçäo Pública;
- Controlar o preenchimento de dados e prestaçäo de contas;
- Controlar os envios de informaçöes via coletor de dados;
- Atuar no recebimento de informações do Tribunal de Contas, caso haja
inconsistência nas declarações informadas;
- Opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos
princípios fundamentais de contabilidade;
- Conferir os dados constantes do Relatório de Gestäo Fiscal;
- Frequentar cursos de atualizaçäo ministrados pelo TCE-SP para o fim de
envio correto de informaçöes;
- Elaborar relatórios gerenciais referentes à produtividade de açöes fiscaisT

realizadas, mantendo-os à disposição dos superiores competentes. /
- Manter atualizado, dentro do Portal da Transparência do Mqrìþþþ-de
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Tabapuã, os Relatórios de Prestaçäo de Contas, os dados do PPA, da LDO
e da LOA e as publicaçöes das contas públicas e audiências públicas
específicas de cada exercício.
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo responsável pela

þasta.
Provimento

Função Gratificada,
Escolaridade Ensino Médio
Carqa Horária 30 horas semanais /.
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Denominação GERENTE DO SERVIçO DE LANçAMENTO DE DADOS NO SISTEMA
AUDESP - FASES IV E V- LICITAçOES E AJUSTES E REPASSES AO

TERCEIRO SETOR
Número de

vaqas
01

Descrições
Descrição
sintética

- Gerenciar as atividades inerentes ao lançamento de dados relativos a

licitaçöes e ajustes, bem como repassasses ao terceiro setor, no sistema
AUDESP - Fases lV e V

Atribuiçöes
Típicas

- Assistir técnica e administrativamente no lançamento de dados e
informaçöes no Sistema AUDESP relativos a licitaçöes e repasses ao
Terceiro Setor;
- Fiscalizar e orientar quanto ao lançamento de dados relativos aos
resultados dos certames, os contratos deles decorrentes e os valores
dispensados pelos cofres públicos para o pagamento dos compromissos
financeiros inerentes;
- Fiscalizar e orientar quanto ao lançamento de dados relativos aos termos
de fomento, termos de colaboração ou outros instrumentos utilizados no
repasse de recursos às entidades do Terceiro Setor;
- Coordenar o lançamento das justificativas para a abertura das licitações,
escolha da modalidade, dispensas e inexigibilidades;
- Coordenar o lançamento das justificativas para a realizaçäo de
compromissos com o Terceiro Setor;
- Controlar os envios de informaçöes via coletor de dados;
- Atuar no recebimento de informaçöes do Tribunal de Contas, caso haja
inconsistência nas declarações informadas;
- Opinar se os procedimentos licitatórios, assim como dos inerentes 'q

contrataçäo com o Terceiro Setor foram efetuados em obediência à
legislaçäo federal e local sobre o tema;
- Conferir os dados constantes nas fiscalizações realizadas em relação aos
contratos gerados pelos gestores e fiscais dos contratos e termos;
- Frequentar cursos de atualizaçäo ministrados pelo TCE-SP para o fim de
envio correto de informaçöes;
- Elaborar relatórios gerenciais referentes à execuçäo dos contratos
decorrentes de processos licitatórios, assim como das obrigaçöes
assumidas pelas entidades do Terceiro Setor.
- Manter atualizado, dentro do Portal da Transparência do Município de
Tabapuä, os contratos decorrentes dos procedimentos licitatórios e
inerentes ao Terceiro Setor;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo responsável pela
pasta,

Provimento
Funcão Gratificada,

Escolaridade Ensino Médio.
a Horáriac 30 horas semanais
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Denominação GERENTE DO SERV|çO DE LANçAMENTO DE DADOS NO SISTEMA
AUDESP - FASE II¡- ATOS DE PESSOAL

01Número de
vagas

DescriQões
- Gerenciar as atividades inerentes ao lançamento de dados relativos a ato
de pessoal no sistema AUDESP - Fase lll

Descrição
sintética
Atribuições
Típicas

- Assistir técnica e administrativamente no lançamento de dados e

informaçöes no Sistema AUDESP relativos a atos de pessoal;
- Fiscalizar e orientar quanto ao lançamento de dados relativo à contrataçäo
e desligamento de servidores;
- Coordenar o lançamento das justificativas para as contrataçöes
temporárias à luz da legislaçäo que rege a espécie;
- Controlar o preenchimento de dados relativos a concessöes de licenças,
afastamentos e congêneres;
- Controlar os envios de informações via coletor de dados;
- Atuar no recebimento de informaçöes do Tribunal de Contas, caso haja
inconsistência nas declaraçöes informadas;
- Opinar se os registros dos atos de pessoalforam efetuados em obediência
à legislação federal e local sobre o tema;
- Conferir os dados constantes do Relatório de Pessoal;
- Frequentar cursos de atualização ministrados pelo TCE-SP para o fim de
envio correto de informaçöes;
- Elaborar relatórios gerenciais referentes às despesas com pessoal,
inclusive com a indicaçäo da quantidade de horas pagas, acúmulo de férias,
concessäo de gratificações, concessäo de licenças, entre outros,
mantendo-os à disposição dos superiores competentes.
- Manter atualizado, dentro do Portal da Transparência do Município de
Tabapuã, o Quadro de Pessoal e remuneraçöes;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo responsável pela
pasta.

Denominação GERENTE DE PLANEJAMENTO

Numero de
Vaqas

01

Descrições
Descrição
sintética

- Assessorar o gestor municipal no planejamento administrativo

Atribuições
Típicas

Gerenciar o planejamento, analise, e desenvolvimento, e, coordenar e
orçar projetos;
Controlar a qualidade de execuçäo;
Assessorar a elaboração de normas e documentação técnica;
Pesquisar inovações;
Gerenciar e Íazer cumprir o plano diretor

I
/
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Art. 20- O valor da função gratificada mensal a ser concedida ao servidor
designado será a seguinte:

Art.2.1 - Funçäo Gratificada de Coordenação será 100% da referência G do
quadro de referências salariais do servidor público do município de Tabapuä.

Art. 2.2 - Funçäo Gratificada de Gerenciamento será 80% da referência G do
quadro de,referências salariais do servidor público do município de Tabapuã.

Art. 30 - A função gratificada pode ser ocupada por um servidor público efetivo
que atenda a determinados requisitos.

a- Ser servidor público efetivo do Município.
b- Possuir experiência administrativa relacionada à funçäo.
c- Não ter impedimentos de carga horária, afastamentos, conflitos de

interesses ou legais.

PARAGRAFO ÚNICO - A designaçäo para uma função gratificada será feita
por meio de ato oficial do executivo.

Art. 40 Ficam extintos os seguintes Cargos Públicos, de Provimento em
comissäo, conforme quadro abaixo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Tabapuã.

Av. I¡ß. ¡ær m vlur.E IBERA, sz - cfk rSSBtxtgB - mmpuñsp - KtilE (tr, e;662-t2zg -
ffi.oor - cer¡r¡@cen¡¡et¡Fann ¡p tSov,br
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Prestar consultoria técnica a outras áreas da administraçäo;
Exercer outras atribuições correlatas determinadas pelo gestor

municipal.

Provimento
Funçäo Gratificada,

Ensino MédioEscolaridade
Carqa Horária 30 horas semanais

referenciaQuantidade Carqo
E10 Assessor de Cultura

02 Assessor de Planeiamento E

J01 Assessor Jurídico
01 Chefe do Setor de Coleta e Tratamento de Lixo J

J01 Chefe do Setor de Licitacão e Contratos
J01 Chefe do Setor de Manutenção de Veículos e Equipamentos

Chefe do Setor de Transportes da Saúde J01

01 Coordenador do Programa de Proteção de Crianças e Adolescentes em
Reoime de Abrioo

01 Coordenador do CRAS
01 Coordenador do CREAS

Diretor de Lazer e Recreacäo K01
J01 Chefe do Setor de Recursos Humanos



Quantidade Cargo referencia
02 Educador/Cuidador G
01 Chefe do Centro de Recreacáo Lazer e Desportos J

quantidad
e

Cargo referenc a

01 Fiscal de Tributos Municipais
04 Enfermeiro Padrão
02 Lançador
02 Assistente Social
10 Auxiliar Educacional de Educacão lnfantil/Ensino Fundamental ts
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Art 50 Ficam extintos em sua vacância os seguintes Cargos Públicos, de
Provimento em comissäo, conforme quadro abaixo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipalde Tabapuã.

Art. 60 - Ficam criados os seguintes Cargos Públicos, de Provimento Efetivo,
conforme quadro abaixo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tabapuã.

PARAGRAFO ÚNICO - As alterações referentes aos cargos criados neste
artigo, obedecerá aos princípios gerais de direito público, o Estatuto do Funcionário Público
de Tabapuã e atribuiçöes nos moldes da Lei que os criou.

Art. 70 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar onerarão as
dotações do Orçamento Municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8o Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicaçäo,
revogadas as disposiçöes em contrário.

Câmara Municipal de Tabapu P, 23 de abril de 2025

F NANDO F IN FRANZOTI ANT OS DOMINGUES
, Presidente Vice Presidente

Ç4*,kuMi#*( Secretário

Registrado nesta Secretaria Admin data supra

ETTI
Serviços de Secretaria
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